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ESTAI)O DE SERGIIPE

CÂIUARA MUMCIPAL DE BoQUIM
coMlssÃo PERMÁNENTE DE LrCrTÂçÃO

CoNTRÂTO N" 1612023

CoNTRATO DE PRTSTAçÃO DE
§ERVIçO DE MO}íITORAMEIITO 24H
POR SI§TEMA DT CÂMERAS E
SISTE!íA DE AI,/IRME, INTERITAS E
EXTERNAS POR 24 HORÀS, COM
MÁNUTEI{çÃO PREVEI{TM E
CORRETIVA SEMANAL E
FORI{ECIIIEITTO DE CÂ}TERAS
PARA A CÂMARÂ MUI{ICIPAL DE
BOQIIIM/SE.

A CÂ!íARA MUI§ICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNpJ sob n.
32.765.885/0001-06, localizada no Parque CitrÍcola Governador João Alves

Filho, s/n - Centro, neste Município, neste ato, represerrtada pelo seu Presidente

o Sr. FERNAI{DO VITÓRIO DOS SÂNTOS, portador do CPF 696-4A.495,49,
e a empresa, Ili IIfl'OR SERV, pessoa jurÍdica, inscrita no CNPJ n.
43.569.005/0o,í)I-42, situada na Travessa Domingos da Gama Andrade, no 26,

Centro, Cristinápolis, CDP:4927OOO0. Neste ato representâda por LEONARDO

GAMA MENEZES, inscrito no CPF n" 067.909.895-01, doravante denominada

COI{TRATAITA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE

CÂMERÂS E SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E EXTERNAS PoR 24 HoRAS,

COM MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E

FORNECIMENTO DE CÂMERAS, de acordo com as disposições regulamentares

contidas na Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alteraçóes, mediaate

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRÂTAÇÃO DE PRESTAÇÁO DE

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERÂS E SISTEMA

DE AIÁRME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÁMERÂS.

CLÁUSULA SEGUNDÂ - DAs oBRIGA ÇÔEs pe CoNTRATADA
a) Responsabilizar-se integralmente, pela execuçâo dos serviços de rd

o

LEONARDO GAMA
MENEZES
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cÂuene MlrluclpAr DE BoerrrM
coMrssÃo PERMâJíENTE DE LrcrTAçÂo

b) Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade,
durabilidade e prazos de realizaçào;

c) ResponsabilDar-se por eventuais danos que vier a causar a Câmara
Municipal de Boquim ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Objeto;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRÂTATANTE,
atendendo de imediato as reclamaçóes;

e) Comunicar-se de imediato com a CÀMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM,
quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus enpregados
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a
prejudicar a qualidade, eficiencia, eficácia e efetiüdade dos serviços;

f) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer
as penalidades estabelecidas no contrato, a eventual falha na execução
fora das suas especificações;

g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer ouúos
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respecitivos serviços
a serem prestados;

h) Manter, durante a úgência do Contrato, todas as condições de habilitaçáo
e qualificação exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto
ao INSS, ao FGTS, e as Fazendas Nacional, Estadual e Municipa-l,
mediante o recolhimento das contribúções e impostos respectivos;

i) Assumir todas as despesas e providencias necessarias à execução do
Contrato (licença, Alvarás, autorizaçÕes etc), quando se fizerem
necessárias;

j) Submeter-se à fiscalizaçào emprendida pela CONTRATANTE;

k) Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do
vínculo de seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os
ônus advinhos da relaçáo empregáticia, não cabendo qualquer espécie de
solidariedade à CONTRATANTE;

I) Executar os serviços de acordo com as norÍnas e demais legislação que
estiver afeto;

m) Náo transferir a terceiros por qualquer forma, nem subcontratar qualquer
parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento da
CONTRATANTE;

n) Arcar com qualquer prejuizo causado a CONTRÂTANTE, ou a terceiros
por seus empregados, decorrentes dos serrriços por culpa ou dolo,
indenizando os danos motivados;

o) Cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentado
aJgum problema dentro d,o prazo da garantia, ressalvada a hipótese d
comprovado mau uso, se deslocar até o local para sÉrnar a a
devendo, inclusive, rea-liar novamente o serviço em condiçoes adequa
se for o caso, sem onus algum para a CÂMARA MUNICIPAL DE B
SE.

LEONARDO GAMA

@
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CLÁUSULI\ LEBÇEIRÂ . DAS OBRIGAÇOES DÂ CONTRATANTE

a) PrestaÍ as informaçôes e os esclarecimentos que venhÉun a ser solicitados
pela CONTRATADA.
b) Efetuar os pagamentos relativos à execuçào do objeto, desde que atentidas
todas a exigências;
c) Promover o acompanhamento e fiscalizaÇáo da execução dos serviços,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRÂTADA as ocorrências de quaisquer fatos;
d) Prestar o apoio necessário à CONTRATADA para que seja alcançado o
Objeto do Contrato, em toda a sua extensáo, desde que por esse apoio náo
venha a assumir ônus adcionais;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, seruiços executados e/ou os produtos
entÍegues em desacordo com o Contrato;
f) Acionar e executar a garantia dos serviços executados e/ou os produtos
entregues em qr.re apresentem avarias, a fim de que sejam corrigidos ou
subsütuidos;
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando sotcitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais.

CIáU§UI.A QUARTA . DA vIGÊITctA

a) O presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim
após 12 ldozef meees, mediante conclusão do projeto para qual se contrata a
empresa I,(i IilFOR SERV, podendo também ser prorrogado por igual período,
mediante termo aditivo de prazo.
b) A Câmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá
em qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, caso a prestaçào de
serviço nâo atenda às condições mínimas de qualidade para o fim a que se
desüna, causando prejuÍzos e transtornos à Câmara Municipal de Boquim.
PARÁCRáFO PRIMEIRO - A paralisaçáo das atiúdades, por iniciativa da
COITRATADA, impücará na rescisão, de pleno direito deste contrato.
PARÁGRÁFO SEOITNDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso
fortuito, que determine a suspensáo do cronograma de fornecimento, o presente
conúato poderá ser rescindido pelo CONTRÀTANTE, de pleno direito, sem
qualquer ônus.
CLÁUSÜLA OUINTA. DA DOTACÃO ORCAMEXTÁRIA

As despesas decorrentes da execuçáo deste

seguinte dotaçáo orçEunentária :

Contrato correráo à con

uo: CÂMARA MUnICTPAL DE BoeuIM
AçÃo: 2ooI. MANUTENçÃo DA CÂMARA MUNICIPAL
cLASSIFICAÇÃO ECOt{ôMICA: 33eO39OOOO - OUTROS
SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
§UBELEMENTO DE DE§PESA: 44 - SERVIçOS DE AÚDIO,
VIDEO E FOTO
FR: lSOOOOOO - RECURSOS NÀO VIITCULADOS DE IMPOSTO§

LEONARDO 6ÁMA MENEZES

0ó790989501 i4it569@50«,142

tusinàdo d.foíma diqat l poí
LEONANDo GÀMA MENIZÊS
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CÂIUARÂ MI,? CIPAL DE BoQIIIItr
coMrssÃo PERTUAITENTE DE LTCTTAçÃO

CLÁUSUI,A sExTA. Do vALoR Do coITTRATo E FoRMÂ PAGAMENTo

A COITTRATANTE pagará à CONTRATN)A o valor de RS 1.420, OO {tril
quetrocetrtos e vlnte reeisl a serem pagos mensalmente a partir da

assinatura, totalizando um valor global de RS 4.260,0() lquatro mil
duzcntos e seseenta reaisl, para os três últimos meses do corrente âno, por

outro 1ado, o valor remânescente será empenhado no próximo exercício

lrnanceiro a fim de garantir o cumprimento do pra?Ã de vigência que é de 12

(dozcl mcaer, com um valor glogal de R$ 17.O4{!,(X) ldezecrete túil c quÀrcnta

tealrl, inclusos todas as despesas que venham ocorrer, necessárias ao

cumprimento integral do objeto contratado, mediante a apresentaçáo de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certihcada pelo setor responsável pela prestaçáo do

serviço, acompanhadas de regularidade Íisca-l da contratada.

ÇIáU§UI.A SETIMA. DAs A}TERÂÇÔES

Este Contrato somente sofrerá alteraçôes ante circunstâÍrcias de fatos

supervenientes, consoante disposições do art. 65 da lri n'8.666, de 1993 e suas

alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSUIÁ oITAvA. DAs sÀTcÔEs ADMINISTRATIVAS

No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da

CONTRATA.DA, esta, além da sujeiçáo à rescisào imediata do mesmo, poderá

sofrer todas as sançÕes administrativas previstas em lei.

CL/iU§UI.A IToIYÂ- DA RE.scIsÂo coNTRÂrUÂL

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisáo, com as

conseqúências contratuais e as preüstas em [êi ou regulamento, de acordo com

os aÍtigos 77 a 80 da lei n." 8.666193.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver

manifestação, por escrito, da parte interessada, com antecedência mínima de

3O (trinta) dias.

PARÁGRÂFO SEGUI|DO - Por interesse da Administraçáo, o presente Contrato

poderá ser rescindido, Íicando a CONTRÂTÂIITE obrigada a comunicar à
CONTRATADA, por escrito, a rescisão se efetuará no prazo de 3O (trinta) d

sem que caiba o direito de qualquer indenizaçào à COITTRATADA, alé

LEONARDO GAMA n.do dêíormà d€itilpd
MENEZES LEOII^RDO GAMÁ MtNEzEs

067g)94950 r ,4356900smo r al
06790989501 :435690 oad6:2o2r.0erl roi..4/
05000142 -o3.ixl

pagamento normal referente a prestaçào dos serviçoes
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CÂUARA MI,MCIPAL DE BoQIIÍM
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO

CLÁUSUI.A DÉCIMA - DoS cAsos oMlssos
Os casos omissos ou situaçôes nâo explicitadas nas cláusulas deste Instrumento

serão decididos pela COIYTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.666, de 1993e suas alteraÇÕes posteriores.

cL/iUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - Do ToRo
Para dirimir qualquer questão oriundâ do presente Contrato, fica eleito o FORO

DA COIIARCA DE BOQUIM - SE, com exceçáo de qualquer outÍo, por mais

priülegiado que seja.

E, por estarem assim, justos, combinados e acordados, em tudo quanto

neste documento se contém, assinam-no em tÍês vias de igu.al teor e forma, na
presençâ das testemunhas abaixo, para que prodr:za os seus jurídicos e legais

efeitos. LEONARDOGAMA As'lnado de formã diqitàr por

MENEZES LEONARDO GÂMÂ MENE?ES

067e0e8e501 :4356eoos §1r, ::;!:;1Til:,"H',"
000142 {l'oo'

FERNAI{DO VITóNTO POS SANTOS
CÂUARA Mrn{rcpÂr DE BoerrIM/sE

CONTRÂTANTE

TESTEMUNIIAS:

LG INFOR SERV
CI{PJ: 43.596.OO5/OOOl-42

CONTRÂTADA

,..-{ornrn«iq da4 L,rh . CPF a gga6 ts0s-Y
. CPF

BoQUTM íSE), 27 DE SETEMBRo DÊ 2023.

.-a
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sEToR ou r,rcrreçôrs

EXTRATO DO CONTRATO P t6l2O2S,

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO: t8/2023

CoNTRATANTE: CÂIr{ARÂ MITIUCIPAL DE BOQTTIM.

CONTRATADA: LG II{FOR SERV

VALOR GLOBAL: R$ 17.O4O,OO (dezessete mll e quarenta reals),

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIR:

UO: CÂT{ANE MUNICIPAL DE BOQUIM
AÇÃo: 2oo1- MA.NUTENçÃo DA CÂMARÂ MUNrcrpâL
CLASSIFTCAçÃO ECOIYôMICA: 339O39OOOO OUTROS
SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
SUBELEMEITTO DE DESPESA: 44 - SERVIÇOS DE
AÚDIo, vIDEo E FoTo
FR: 1SOOOOOO - RECT'RSOS NÃO VIIICULADOS DE
IMPOSTOS

o&IEfÍ): CoNTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇO DE

MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE

ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E

FORNECIMENTO DE CÃMERAS.

FUNDAMEI{TO LEGAL: art. 24, INCISO ll, t,ei 8.666 / 93.

DATA DE ASSII{ATURá,: 27 de setembro de 2023

FERNA.ITDO VITóRIO DOS SA!ÍTOS
Presidente da Câmara Municipal de Boquim
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CÂMARA MT1NICIPAL DE BoQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente
de Licitaçáo e em atendimento ao disposto no afi.21 c/c aÍt.25, inc. II e §1', da
tei n" 8.666/93, a Dlspensa n" 18/2023 referente a PRESTAçÃO DE SERVIçO
DE MONITORÂMEI{TO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE
ALARME, INTERNAS E E:'(TERNAS POR 24 HORÂS, COM MANUTENçÃO
PREVENTTVA E CORRTTIVA SEMAITAL E FORNECIMENTO DE CÂMERÀS, foi
publicado no Portal de Transparência desta Câmara Municipal, acessível ao
público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Boquim/SE, 27 de setembro de 2023

Presidente da CPL

ll,*,^ S,r,
üénézcs"Sllrla.
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PORTARIA N" 67/2023

Designa servidores pata exercerem as funções de
Fiscal e Gestor do Conffato, pata atuarem no
Contato mencionado, no âmbito da Câmara
Municipal de Boquim-

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgânica do Municipio, c/c as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho
de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. [l e art.
67, e seus parágrafos, ambos da Lei n'8.6ó6193, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração:

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestoÍ e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra
de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização
da nova contratação;

IV - Conlerência do adequado cumprimento das exigências da prestaçâo das respectivas garantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil,
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especial aquelas pertinentes a
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de
acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas
alterações;

r0o
ô

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:
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VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivadâ e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalizaçâo contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo,

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu caÍgo para ocorrências que
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fomecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestaÍ as aquisições, a execução dos sewiços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,
que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento
do objeto do contrato e pagamento do preço aj ustado, conforme definido no instrumento de
contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necessários,

\rII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuÍlis e condições editalícias e, fundamentalmente, quÍrnto à observância aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666193, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por Íim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de
Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. lo - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portana, no âmbito da
Câmara, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I. GABRIEL SANTOS OLIVEIRA, CPF N' G5.688.8.3540. FISCAL DO CONTRATO

I r. RAQUEL CRUZ COSTA, CpF N. m2.t 15.185-t I - GESTOR DO COI{TRATO

@osa
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Art, 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n' 1612023, decorrente do

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTTORAMENTO 24H POR SISTEMA Df,

CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E EXTERNAS PoR 24 HoRAS,

COM MANTTTENÇÃO PREVENTTVA f, CORRf,TTVA SEMANAL E FORNECIMENTO

DE CÂMERAS

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

LG TNIOR SERV

Art.30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectrvo processo.
Art, 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual

Boquim/SE, 27 de setembro de 2023

t
, -./-"-{- ,-t^) /45)

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
Presidente

(lontratâdo Objeto do (lontrato Vigência do Contrato

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

MONITORÀMENTO 24II POR

SISTEMÂ DE CÂMERAS E

SISTEMÀ DE ALARME,

INTERNAS E EXTERNAS POR

24 HOR{S, COM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA SEMANAL E

FORNECIMENTO DE

CÂMERAS

I2 MESES

J:) ?


